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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 10/2023 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO/MENSAGEM 02

	O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao senhor Deputado Luizinho Goebel emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

[bookmark: _GoBack]	O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei Complementar 10/2023, de autoria do Ministério Público do Estado de Rondônia, que aportou a esta Casa sob a Mensagem 02, “Dispõe sobre a reserva de vagas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito do Ministério Público de Rondônia.”. 
	Havendo legalidade, regimentalidade e constitucionalidade, somos de parecer favorável à aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes, Presidente.

	O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Luizinho Goebel. Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação o parecer do nobre deputado. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

